Oficio: nº GAB/SJ–009/2014
Assunto: encaminha projeto de lei

Araxá, 10 de fevereiro de 2014.
Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que cria em nosso Município o Programa Espaço Legal, definindo regras e posturas a serem respeitadas por comerciantes ao utilizarem-se de áreas públicas para o desenvolvimento de suas atividades privadas.

 
O projeto foi concebido após a realização de audiências públicas, reuniões com entidades de classe e com proprietários de empresas que serão afetadas pelas disposições do projeto ora apresentado.

 
Esclarecemos, ainda, que a proposta busca normatizar o uso do espaço público por empresas privadas, visando garantir a manutenção do direito dos demais munícipes de transitarem pelas áreas utilizadas defronte aos comércios, sem que sofram constrangimentos no seu direito de transito, principalmente aqueles que por serem portadores de condições especiais já tenham dificuldades de ir e vir

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar os projetos de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 013/2014
Dispõe sobre a criação do Programa Espaço Legal (PEL), que trata da utilização de áreas públicas, como passeios e calçadas, em condições especiais, por bares, lanchonetes, confeitarias, restaurantes e outros do gênero, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A utilização áreas públicas, como passeios e calçadas, por proprietários ou responsáveis legais de restaurantes, bares, lanchonetes e outros estabelecimentos congêneres, dependerá de prévia autorização da Administração Pública, e obedecerá aos padrões estabelecidos nesta Lei.

§ 1º - As autorizações serão concedidas à título precário, mediante pagamento de 50% (cinqüenta por cento) de UFPA por metro quadrado a cada ano, e poderão ser revogadas a qualquer tempo, por motivo de conveniência, oportunidade ou interesse público, não gerando quaisquer tipo de indenização.

§ 2º - As autorizações obedecerão à padrões urbanísticos determinados para a área onde o estabelecimento se localiza, a serem estipulados pelo Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá (IPDSA).

Art. 2º - A ocupação de áreas públicas, como passeios e calçadas, somente poderá ser feita mediante a aprovação do projeto de layout e croqui, após a análise técnica e parecer do IPDSA concedendo a autorização solicitada.
Parágrafo único - O projeto para utilização de áreas públicas deve ser protocolado na Prefeitura Municipal de Araxá (PMA), mediante a apresentação do formulário do programa preenchido e assinado pelo responsável legal do estabelecimento solicitante, cópia autenticada de seus documentos pessoais, dados cadastrais da empresa, comprovação da propriedade ou posse do imóvel, dentre outros documentos que se fizerem necessários.
Art. 3º - A ocupação de que trata esta lei não deve causar danos ao calçamento, equipamentos e mobiliário urbano, nem tampouco prejudicar a livre circulação de pedestres e veículos, devendo observar os seguintes padrões:

I – para calçadas com largura igual ou superior a 2,80 m (dois metros e oitenta centímetros), deverá ser mantido o corredor de circulação para pedestres, de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), livre dos espaços utilizados para arborização e outros equipamentos públicos, respeitando-se o pleno acesso aos portadores de necessidades especiais;
II – para calçadas com largura inferior a 2,80 m (dois metros e oitenta centímetros), deverá ser mantido o corredor de circulação para pedestres e cadeirantes, de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), podendo o projeto a ser submetido solicitar alargamento da calçada, em locais estabelecidos em esquina, ou utilização de espaço público, em um raio de até 30 metros do estabelecimento.

Art. 4º - O estabelecimento que obtiver autorização para a utilização de áreas públicas, como passeios e calçadas, na forma desta lei, será obrigado a:

I – conservar em perfeitas condições a área ocupada e as áreas de trânsito adjacentes, mantendo a estrutura física e os componentes estéticos do passeio, cabendo-lhe efetuar as obras e reparos necessários, inclusive serviços de limpeza;

II – desocupar a área, de forma imediata, quando solicitado pela Administração Pública, para proceder a obras ou outras intervenções que se fizerem necessárias, assim como para a realização de desfiles, comemorações ou outros eventos de caráter cívico, cultural, turístico, desportivo ou congêneres, organizados pelo Poder Público Municipal;

III – desocupar a área, quando cassada a autorização, restituindo-a ao uso público, em perfeitas condições, sem quaisquer danos ou alterações, devendo, para isso, compor, por sua conta e risco, o passeio utilizado e as áreas de trânsito adjacentes, reconstituindo-os, inclusive, em sua estrutura e componentes estéticos;

IV – desocupar a área quando cassado o alvará do estabelecimento ou houver qualquer impedimento legal para o seu funcionamento;

V – manter em perfeito estado de conservação e utilização as mesas, cadeiras e materiais de identificação do PEL;

VI – utilizar o material padronizado de identificação e sinalização conforme as normas aprovadas pelo PEL;

VII – zelar pela higiene pública e pelo bem-estar da comunidade araxaense. 

Art. 5º - Os estabelecimentos que obtiverem autorização para a utilização de áreas públicas de que trata essa lei, ficam obrigados a:

I – providenciar a retirada das mesas e cadeiras ao término das atividades diárias, sendo vedado o seu depósito nas calçadas e passeios, ainda que desmontados;

II – impedir o deslocamento dos equipamentos, mesas e cadeiras, para além da área de ocupação autorizada, que deverá ser marcada com sinais de isolamento removíveis, conforme aprovação em projeto;

III – manter, durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento, um serviço de limpeza das calçadas e passeios ocupados e áreas próximas, utilizando para tal, utensílios apropriados para a remoção dos detritos;

IV – varrer e limpar o passeio e calçada ocupados, imediatamente após o término de funcionamento diário do estabelecimento, sendo vedado o lançamento de detritos na pista de rolamento do logradouro.

Art. 6º - A infração ao previsto nesta Lei acarretará as seguintes sanções:

I – advertência por escrito;
II – aplicação da multa de 10 UFPA; 

III – apreensão das mesas e cadeiras, além da aplicação da multa em dobro no caso de reincidência;
III – cassação da autorização do estabelecimento.

Art. 7° - Nos casos em que os empreendimentos relacionados no artigo 1º não se enquadrarem no previsto nesta Lei, o interessado deverá apresentar estudo técnico, contemplando os efeitos positivos e negativos incidentes na acessibilidade e mobilidade dos transeuntes, que será avaliado pelo Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá e Secretaria Municipal de Segurança Pública.
Art. 8º - Os recursos provenientes desta Lei serão aplicados aos programas de acessibilidade do Município.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Araxá, ___ de ______ de 2014.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei N.º  013/2014


Crio o Programa Espaço Legal – PEL








